
 

 

 

 

 

 

 

ABERTURA DE PROCESSOS NO SIPAC – PROAP 

 

 

AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

1- Solicitar ao colegiado com antecedência de 30 dias de antecedência; 

2- Comprovante de matrícula do semestre em curso;    

3- Carta de aceite do trabalho (Evento no País); 

4- Tradução da Carta de Aceite do Trabalho quando em outro idioma (Evento no País); 

5- Planejamento de trabalho avalizado pelo professor orientador (Pesquisa de Campo); 

6- Formulário da PRPPG; 

 

Observação 1: Nos casos em que a carta de aceite ou o comprovante de inscrição não contiverem 

o período da atividade, deve ser anexado o cronograma/programação. 

 

Observação 2:  O formulário para o planejamento de trabalho e o formulário da PRPPG estão 

disponíveis na aba formulários da página do PPMUSEU. 

 

https://prppg.ufba.br/sites/fomentopropg.ufba.br/files/planejamento_de_trabalho_250719_0_0.doc


REEMBOLSO 

1- Solicitar ao colegiado com antecedência de 30 dias de antecedência 

2- Formulário da PRPPG; 

3- Comprovante de matrícula do semestre em curso; 

4- Comprovante de pagamento (em nome do(a) beneficiado(a)); 

5- Comprovante de inscrição/submissão (curso/revista); 

6- Tradução do comprovante de inscrição/submissão quando em outro idioma (curso/revista); 

7- Carta de aceite (apresentação de trabalho);  

8- Tradução da carta de aceite quando em outro idioma (apresentação de trabalho);  

 

Observação 1: O Reembolso só poderá ser solicitado para publicação de artigo e de taxa de 

inscrição;  

 

Observação 2: São considerados comprovantes de pagamento: fatura de cartão de crédito, 

comprovantes bancários e recibo (assinado, com o timbre da organização e os respectivos 

dados institucionais). Em todos esses documentos devem constar a identificação da titularidade 

do pagante (que deve ser o(a) beneficiado(a)) e a do recebedor; 

 

Observação 3: O formulário da PRPPG está disponível na aba formulários da página do 

PPMUSEU. 


